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Resumo: A exploração direta de atividade econômica pelo Estado, na condição de 
empresário, tem constitucionalmente um caráter excepcional. A Constituição Fede-
ral de 1988 elegeu a livre iniciativa como princípio fundante da ordem econômica, 
cabendo ao Estado situações excepcionais de atuação direta, apenas quando pre-
sentes as hipóteses descritas no artigo 173, de imperativos da segurança nacional ou 
relevante interesse público. O Estado-empresário, assim, foi preterido pelo Estado-
-regulador, na nova ordem econômica brasileira. 

Palavras-chave: Estado. Atuação empresarial. Excepcionalidade. Constituição de 
1988.
 
Abstract: The direct exploration of economical activity by the State, in a manager 
position, has constitutionally a exceptional character. The Federal Constitution of 
1988 elected a free initiative as basic principle of economic order, fi tting to the 
State exceptional situations of direct actuation, only when presents on assumptions 
described on article 173, from imperatives of national security or relevant public in-
terest. So the State-manager was leaved out by Regulator State on the new economic 
Brazilian order.
    
Keywords: State. Manager actuation.  Exceptionality Constitution of 1988.

Introdução

O Estado brasileiro tem alternado seu regime de intervenção na eco-
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nomia, ora estatizando empresas, assumindo o controle de produção, ora 
desestatizando-as, diminuindo seu grau de atuação, tudo conforme as orien-
tações do sistema político vivido, não apenas no plano nacional, mas tam-
bém no internacional.  Teve assim, ao longo da história, vários momentos 
que vão desde o quase-abstencionismo, no auge do liberalismo, com as 
Constituições de 1824 e 1891, até o intervencionismo-desenvolvimentista, 
o “gigantismo” estatal, próprio dos regimes fechados e autoritários, com as 
Constituições posteriores até o advento da de 1988. 

É assim, com a nova ordem econômica e fi nanceira encartada pela 
Constituição Federal de 1988 refl etindo as transformações sofridas pelo Es-
tado em todo o mundo no fi nal da década de 80, com os ideários do neoli-
beralismo, que se afasta a postura, até então marcante, do Estado brasileiro 
empresário, como produtor de bens e serviços e fi xa-se a sua função norma-
tiva e reguladora, delineando quais os limites de sua atuação na economia.

Ao fundar a ordem econômica na livre iniciativa e determinar a ob-
servância dos princípios da propriedade privada e livre concorrência, a Car-
ta Magna restringe a participação estatal na produção de bens e serviços, 
permitindo-a apenas em hipóteses excepcionais, passando o Estado a atuar 
como agente normativo e regulador, desempenhando as funções de fi scali-
zação, incentivo e planejamento.

Propõe-se com o presente estudo analisar as hipóteses de excep-
cionalidade da fi gura do Estado-empresário que foram salvaguardadas na 
Constituição de 1988, iniciando-se por uma abordagem principiológica da 
livre iniciativa, passando pelos modos de atuação estatal na economia, para, 
depois, descrever, abalizada em diversos posicionamentos doutrinários, as 
situações em que supletivamente o Estado exerce a atividade empresarial. 

2. A Livre Iniciativa como Fundamento da Ordem Econômica

Como uma das bases estruturantes do Capitalismo, ao lado da pro-
priedade privada, a livre iniciativa foi consagrada como valor social e como 
um dos fundamentos da República no Brasil, conforme o artigo 1º da Cons-
tituição Federal de 1988, bem como da ordem econômica brasileira (artigo 
170).  De acordo com Figueiredo (2006, p.45),
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Consiste na manifestação da liberdade no ciclo econô-
mico (produção, circulação/distribuição e consumo de 
riquezas). Constitui o gênero que compreende duas es-
pécies: liberdade de empresa, segundo a qual há livre es-
colha da atividade a desempenhar, bem como dos meios 
para o fi el desempenho, e a liberdade de concorrência, 
baseada na livre disputa de mercados, consoante previ-
são do art. 1º, IV, in fi ne, bem como do art. 170 e incisos, 
ambos da CRFB.
É corolário da livre iniciativa, devendo o Estado garantir 
que todos os agentes interessados possam participar do 
ciclo econômico de seu respectivo mercado.

Em regra, cabe ao particular, primariamente, tendo o Estado caráter 
supletivo, explorar qualquer atividade econômica, independentemente de 
autorização dos órgãos públicos, exceto nos casos previstos em lei, podendo 
conquistar faixas de mercado da forma que lhe for mais conveniente e, claro 
dentro dos limites legais.

Ocorre, entretanto, que paralelamente à liberdade de iniciativa, a 
Constituição brasileira trouxe outros princípios e valores que devem ser ob-
servados, tais como: a valorização do trabalho humano; a soberania nacio-
nal; a propriedade privada; a função social da propriedade; a livre concor-
rência; a defesa do consumidor; a defesa do meio ambiente; a redução das 
desigualdades regionais e sociais; a busca do pleno emprego e outros.

 A livre iniciativa, dessa forma, não pode ser concebida como facul-
dade ampla e irrestrita para o indivíduo exercer qualquer atividade econô-
mica, conforme assinalam Cuéllar e Moreira (2004, p.62):

Ocorre que a Constituição brasileira é detentora de al-
gumas peculiaridades marcantes no campo da Ordem 
Econômica: ela não celebra apenas a livre empresa, que 
não confi gura um princípio autônomo no seio do texto 
constitucional, nem mesmo no contexto da ordem eco-
nômica (o que fragmentaria a sua unidade e harmonia). 
A sua leitura é inseparável dos princípios conformadores 
do Texto Maior.
Assim, e tal como igualmente se passa em outros ordena-
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mentos jurídicos, ‘como todas as liberdades, a liberdade 
de empresa tem limitações para a defesa de outros bens 
constitucionais e interesses sociais’. (grifo original) 

 Apesar dessa constatação, a Carta Magna de 1988 não impõe explici-
tamente limitações ao exercício de empreender, salvo as de ordem material, 
em que o Estado se reserva a exploração de setores produtivos específi cos 
(monopólios), porém, busca a conciliação entre o capital e o trabalho, o que 
se conseguiria com a integração e ponderação dos princípios dispostos no 
artigo 170, acima citados. Tem-se, desse modo, que

O princípio da livre iniciativa tempera-se pelo da inicia-
tiva suplementar do Estado; o princípio da liberdade de 
empresa corrige-se como da defi nição da função social 
da empresa; o princípio da liberdade de lucro, bem como 
o da liberdade de competição, moderam-se com o da re-
pressão do poder econômico; o princípio da liberdade 
de contratação limita-se pela aplicação dos  princípios 
de valorização do trabalho e da harmonia e solidarieda-
de entre as categorias sociais de produção; e, fi nalmen-
te, o princípio da propriedade privada, restringe-se pelo 
princípio da função social da propriedade. (MOREIRA 
NETO, 1989, p.28).

Nesse contexto, a liberdade de iniciativa não deve ocasionar a ruptura 
do sistema de princípios constitucionais. Havendo choques entre os mes-
mos, há que se ponderar o peso de cada um dos princípios em confl ito, não 
se tratando, contudo, de estabelecer uma hierarquização cerrada entre os 
mesmos, mas de um enfoque relativo à magnitude de cada um. 

3. Modos de atuação estatal na economia

  Considerando a ordem econômica e fi nanceira ditada na Constitui-
ção vigente, tem-se no Título VII, Capítulo I, a fi xação da atuação do Estado 
em duas vertentes: como agente explorador da atividade econômica e como 
agente normativo e regulador dessa atividade.

 Silva (2008, p.804) esclarece esses dois modos de atuação estatal na 
economia:
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A Constituição já não é tão clara, como as anteriores, 
quanto aos modos de atuação do Estado na economia. 
Fala em exploração direta da atividade econômica pelo 
Estado e do Estado como agente normativo e regulador 
da atividade econômica. Quer dizer: o Estado pode ser 
um agente econômico e um agente disciplinador da eco-
nomia. Pode-se manter, em face da atual Constituição, 
a mesma distinção que surtia das anteriores, qual seja 
a de que ela reconhece duas formas de ingerência do 
Estado na ordem econômica: a participação e a interven-
ção. Ambas constituem instrumentos pelos quais o Poder 
Público ordena, coordena e atua a observância dos prin-
cípios da ordem econômica tendo em vista a realização 
de seus fundamentos e de seu fi m, já tantas vezes expli-
citados aqui. É importante ter em vista essas razões que 
fundamentam a atuação do Estado brasileiro no domí-
nio econômico, porque, se essa atuação não é princípio 
da ordem econômica, não pode também ser vista como 
simples exceção, na medida em que tanto a iniciativa 
privada como a estatal se destinam ao mesmo objetivo 
de realização daqueles fi ns, princípios e fundamentos. 
(grifo original) 

Barroso (2002, p.16) sintetiza as classifi cações dadas por Diogo de 
Figueiredo Moreira Neto e Celso Antônio Bandeira de Mello, respectiva-
mente:

A sistematização doutrinária das formas de intervenção 
do Estado na economia varia conforme o critério adota-
do. Há autores que se referem à intervenção (a) regulató-
ria, (b) concorrencial, (c) monopolista e (d) sancionatória. 
Outros classifi cam-na em (a) poder de polícia, (b) incenti-
vos  à iniciativa privada e (c) atuação empresarial. Nessa 
linha, é possível identifi car três mecanismos de interven-
ção estatal no domínio econômico: a atuação direta, o 
fomento e a disciplina. 
O Estado pode interferir na ordem mediante uma atu-
ação direta, isto é, assumindo o papel de produtor ou 
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prestador de bens e serviços. Essa modalidade de inter-
venção assume duas apresentações distintas: (a) a presta-
ção de serviços públicos e (b) a exploração de atividades 
econômicas. Entretanto, cabe não perder de vista que a 
atuação direta do Estado na economia é excepcional, só 
autorizada nos termos constitucionais, por representar 
uma exclusão da livre iniciativa.

É possível identifi car nessas classifi cações: o Estado-regulador; o Esta-
do-fomentador e, aquele que é o objeto deste estudo, o Estado-empresário, 
cujas características passa-se a analisar.

3.1  O Estado-Regulador

Como decorrência inevitável da adoção do princípio da livre iniciati-
va, em que o particular é o protagonista da exploração da atividade econô-
mica, o Estado, rompendo com uma tradição interventiva e no compasso da 
tendência mundial de abertura da economia, passa a ocupar a posição de 
agente normativo e regulador. Passa, então, a intervir indiretamente median-
te “o estabelecimento e a implementação de regras para a atividade econô-
mica destinadas a garantir o seu funcionamento equilibrado, de acordo com 
determinados objetivos públicos”. (MOREIRA, 1997, p.34 apud FIGUEIRE-
DO, 2006, p.187).

A redução da intervenção direta não signifi ca absolutamente que te-
nha ocorrido uma diminuição da atuação estatal no domínio econômico, 
isso porque, a dita redução direta foi compensada pelo crescimento da ação 
indireta.

Segundo Aragão (2001, p.40), a regulação estatal está presente em três 
principais searas:

(a) a regulação dos monopólios, quando a competição 
é restrita ou inviável, evitando que eles lesem a econo-
mia popular, controlando os preços e a qualidade dos 
serviços ou produtos; (b) regulação para a competição, 
como forma de assegurar a livre concorrência no setor 
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privado e, no caso de atividades econômicas sensíveis de 
interesses público, o seu direcionamento na senda deste; 
e (c) regulação dos serviços públicos, assegurando a sua 
universalização, qualidade e preço justo.

Essa atividade regulatória tem sido delegada às agências reguladoras, 
nos casos de fi scalização e regulação dos serviços públicos (ANEEL, ANA-
TEL, ANTT e outras), entes dotados de certo grau de independência em re-
lação ao poder público central, com independência fi nanceira, funcional e 
decisória necessárias à sua atuação transparente e tecnicamente responsá-
vel. E, também, aos órgãos de defesa da concorrência, como o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 

Deve-se registrar, no entanto, que o Estado-regulador está em proces-
so de construção, e, ainda, não se tem consolidado se a atuação estatal 
deva ser quase que absenteísta (Estado mínimo) ou se a intervenção mesmo 
que indireta e de cunho apenas regulatório seja exaustiva. A despeito dessa 
instabilidade, não se pode olvidar que o seu papel é garantir que os bens 
e produtos que deixaram de originar de sua atuação, sejam realizados com 
satisfação pela atuação da iniciativa privada. 

   
3.2  O Estado-Fomentador

Em sua atuação indireta, o Estado também desempenha a função de 
promotor da atividade econômica, incentivando-a e fomentando-a. E, para 
tanto, fi xa medidas como benefícios fi scais; empréstimos e abertura de li-
nhas de créditos específi cas, por meio das agências de fomento; proteção 
aos produtos nacionais e outros mecanismos que alavancam e desenvolvem 
a iniciativa privada, podendo, inclusive, com permissão do artigo 149 da 
Constituição da República, instituir contribuição de intervenção no domínio 
econômico.

Fomento Público pode ser conceituado como “a função administrativa 
através da qual o Estado ou seus delegados estimulam ou incentivam, direta, 
imediata e concretamente, a iniciativa dos administrados ou de outras enti-
dades públicas ou privadas, [...] para o desenvolvimento integral e harmo-
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nioso da sociedade.” (MOREIRA NETO, 2006, p.524).
A Constituição da República alça como princípio fundante da ordem 

econômica, o tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte, 
onde se dará a maior incidência da presença do Estado-fomentador. É no 
artigo 1791, que transparece objetivamente essa proteção, cuja dicção pre-
ceitua:

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, assim defi nidas em lei, tratamento jurídico diferen-
ciado, visando incentivá-las pela simplifi cação de suas 
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 
e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por 
meio de lei.

Vê-se, assim, que o Estado deve instituir programas de apoio, incen-
tivo e desenvolvimento às microempresas e empresas de pequeno porte, 
auxiliando na manutenção das mesmas no mercado.

 Como arremate, vale-se, mais uma vez, dos esclarecimentos de Mo-
reira Neto (2005, p. 9), que sintetiza:

4. Por fi m, é nesta referida atuação, de fomentador eco-
nômico que o Estado desempenha sua mais nobre fun-
ção, despido de coercitividade, em vias de transformação 
para um modelo de Estado propulsivo, que se torna de 
forma crescente um impulsionador de iniciativas (fomen-
to empresarial), promotor de oportunidades de trabalho 
(fomento laboral), incentivador de investimentos (fomen-
to fi nanceiro) e desbravador de novas alternativas eco-
nômicas (fomento científi co-tecnológico). (grifo original)

Enfi m, nessa vertente, conforme bem destacado acima, o Estado de-
sempenha o papel de propulsor da economia, promovendo benefícios e 

1 O referido dispositivo é regulamentado atualmente pela Lei Complementar 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte. 
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estímulo à propriedade privada e à liberdade de iniciativa. 

3.3. O Estado-Empresário

Na concepção de Justen Filho (2006, p.466): “A intervenção direta 
na ordem econômica é o desenvolvimento por meio de uma entidade ad-
ministrativa de atividades de natureza econômica em competição com os 
particulares ou mediante atuação exclusiva.”

Ao analisar as formas de atuação direta do Estado na atividade econô-
mica, a doutrina traz variáveis classifi cações, das quais se destaca as predo-
minantes:

a) Há duas formas de exploração direta da atividade eco-
nômica pelo Estado, no Brasil. Uma é o monopólio, que 
estudaremos depois. A outra, embora a Constituição não 
o diga, é a necessária, ou seja, quando o exigir a segu-
rança nacional ou interesse coletivo relevante, conforme 
defi nidos em lei (art. 173). (SILVA, 2008, p. 804).   
b) Apenas em duas hipóteses a exploração direta de 
atividade econômica em sentido estrito é admitida (às 
empresas públicas, às sociedades de economia mista e 
a outras entidades estatais): quando essa exploração for 
necessária (a) aos imperativos da segurança nacional ou 
(b) a relevante interesse coletivo, conforme defi nidos em 
lei. (grifo original) (GRAU, 1997, p. 289).
c) A nova sistemática inaugurada limita a atividade em-
presarial econômica do Estado apenas a três hipóteses: 
a) nos casos previstos na própria Constituição, como a 
prestação de serviços públicos e de atividades monopo-
lizadas, ambas de natureza econômica; b) nos casos em 
que a exploração direta da atividade econômica do Es-
tado venha a ser declarada necessária aos imperativos 
de segurança nacional, defi nidos em lei; e c) nos casos 
em que a exploração direta da atividade econômica pelo 
Estado venha, também, ser declarada à satisfação de re-
levante interesse coletivo, defi nido em lei. (MOREIRA 
NETO, 2006, p. 478).
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Extrai-se, que a somatória das categorias abarca com precisão as hipó-
teses em que ao Estado é permitido explorar diretamente atividade econômi-
ca, quais sejam: nos casos de monopólio; de prestação de serviços públicos; 
e para atender a imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo, conforme defi nidos em lei.

Com referência à atuação estatal no formato de monopólio não se 
apresenta nenhuma difi culdade de identifi cá-la, em face da taxatividade tra-
zida pelos incisos do art. 177, a qual podemos resumir que se dará nas se-
guintes áreas: petróleo, gás natural e minérios e minerais nucleares.

Carvalho Filho (2006, p.781) defi ne o monopólio estatal “como a atri-
buição conferida ao Estado para o desempenho exclusivo de certa atividade 
do domínio econômico, tendo em vista as exigências de interesse público.” 
Ao diferenciar o monopólio estatal do privado, o citado autor destaca: 

A diferença, porém, é fl agrante. Enquanto o monopólio 
privado tem por escopo o aumento de lucros e o inte-
resse privado, o monopólio estatal visa sempre à pro-
teção do interesse público. A exclusividade de atuação 
do Estado em determinado setor econômico tem caráter 
protetivo, e não lucrativo, e por esse motivo tem abrigo 
constitucional. (CARVALHO FILHO, 2006, p.781)

Desse modo, tem-se que é o Estado, o interventor direto nas ativida-
des caracterizadas como monopólio, restando afastada a atuação da inicia-
tiva privada. 

De fácil identifi cação também é a taxatividade para a prestação de 
serviços públicos. Em vários dispositivos (arts. 21, XI e XII, 25, § 2º, 30, V, 
a Constituição expressamente repassa ao Estado a incumbência de atuação 
direta, bem como a faculdade de delegá-los à iniciativa privada, por meio de 
concessões e permissões, conforme o art. 1752.

Com os programas de desestatização e privatizações ocorridos, em 
sua grande maioria, na década de 90, a exploração dos serviços públicos foi 

2 Dispositivo regulamentado pela Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e suas alterações, que 
trata das concessões e permissões dos serviços públicos.
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repassada à iniciativa privada, mantendo o Estado a titularidade dos mesmos 
e sendo o responsável, imbuído da função reguladora, pela fi scalização da 
qualidade na prestação.

Como terceira forma de atuação do Estado-empresário, pode-se dizer, 
inclusive, que seria a forma propriamente dita de exploração empresarial. 
Há a descrita no artigo 173 da Constituição da República, cujo texto dispõe 
que: “Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 
de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária 
aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, 
conforme defi nidos em lei.”  

Ressai desse dispositivo, a excepcionalidade da atuação empresarial 
do Estado. Isso porque, como afi rmado inicialmente, a regra constitucional 
estatuída é a de que cabe à iniciativa privada a exploração de atividade eco-
nômica, ao Estado apenas excepcionalmente é permitido atuar no mercado 
como produtor de bens e serviços.

 Acerca da matéria, conclui Rodrigues (1983, p.52):

Assim, os Estados que elegem a livre iniciativa e a pro-
priedade privada como pedras angulares da estrutura 
econômica da sociedade, admitem a intervenção em ca-
ráter supletivo, unicamente com o objetivo de estimular 
o jogo econômico ou a impedir a imposição unilateral 
e abusiva de suas regras. Já os Estados de economia co-
letiva quando admitem a propriedade privada e a livre 
iniciativa, o fazem apenas para fi ns de aprimoramento do 
regime econômico adotado.

Aliás, a vedação constitucional do Estado para explorar atividade eco-
nômica, produzindo bens e serviços, funda-se em precedentes históricos 
já comprovados na inefi ciência e incapacidade estatais de obter resultados 
que a iniciativa privada consegue atingir. As empresas públicas difi cilmente 
conseguirão desenvolver uma cultura empresarial, garantidora de efi ciência 
e capaz de competir no mercado, que, por um lado, é bem louvável, haja 
vista que o Estado deve sempre buscar benefícios para o bem coletivo e não 
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o lucro, próprio dos particulares. 
Nessa esteira, Carvalho Filho (2006, p.776) assim manifesta

Dois pontos nesse tema merecem consideração.
Primeiramente é preciso reafi rmar que, mesmo quando 
explore atividade econômica, o Estado está preordena-
do, mediata ou imediatamente, à execução de atividade 
que traduza benefício para a coletividade, vale dizer, 
que retrate interesse público. A razão é simples: não se 
pode conceber o Estado senão como sujeito capaz de 
perseguir o interesse coletivo. A intervenção na econo-
mia só tem correlação com a iniciativa privada porque 
é a esta que cabe primordialmente a exploração. Mas o 
móvel da atuação interventiva haverá de ser sempre a 
busca de atendimento de algum interesse público, mes-
mo que o Estado se vista com a roupagem mercantil de 
comerciante ou industrial.

Marcado o caráter supletivo da atuação empresarial do Estado, ques-
tão elementar para a exegese do art. 173, é saber qual o conceito ou real 
alcance das expressões “imperativos da segurança nacional” e “relevante 
interesse coletivo”. Sobre o tema, Figueiredo (2006, p.161) assinala:

4. Segurança nacional

Ocorre nos casos em que a intervenção se faz necessária 
para garantir a própria existência e razão de ser do Es-
tado. Isto porque, determinadas atividades econômicas 
são estratégias para se garantir a Soberania do Estado e 
Independência da Nação, tais como a exploração de mi-
nérios portadores de energia atômica, de incontestável 
potencial bélico, a exploração do setor de telecomunica-
ções, abastecimento de energia elétrica, abastecimento 
de água potável, exploração de combustíveis fósseis (pe-
tróleo), por exemplo. Cumpre ressaltar que o conceito de 
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Segurança Nacional é eminentemente político, variando 
de acordo com a época, com o contexto social e com as 
necessidades do Estado, podendo ser classifi cado, por-
tanto, no campo do Direito, como um conceito jurídico 
indeterminado, que depende do caso concreto para ser 
devidamente delineado. Assim, uma atividade econômi-
ca que hoje é classifi cada como de segurança nacional 
pelo legislador, pode ser a posteriori considerada como 
de menor relevância.
[...]

4.1 Interesse coletivo relevante

Interesse coletivo relevante é todo aquele que deve se 
sobrepor ao interesse do particular, com o fi m de se ga-
rantir a sobrevivência da própria liberdade individual e 
da sociedade. Além do coletivo, faz-se necessário, ainda, 
que o interesse seja dotado de relevância. Observe-se 
que os interesses coletivos pertencem ao rol de direitos 
de 3ª geração, que são essencialmente transindividuais3. 
(grifo original)

Depreende-se dos excertos supracitados que os termos “imperativos 
da segurança nacional” e “relevante interesse coletivo” têm conceitos vagos, 
de contornos indefi nidos, o que difi culta sua caracterização no plano teóri-
co, deslocando-a para a análise estrita do caso concreto. Isto é, no momento 
em que se autorizar a atuação do Estado como agente econômico, é que o 
legislador deverá defi nir e avaliar se se tratam das hipóteses delineadas no 
caput do art. 173, da Constituição de 1988.

Todavia, o legislador ao defi nir os motivos que sustentem a excep-
cionalidade da atuação direta do Estado, deve não apenas invocar, mas de-
monstrar que efetivamente existem as circunstâncias do art. 173. Nesse sen-
tido, Moreira Neto (2006, p.478) adverte: “Não há discricionariedade legis-

3 Para o autor, os direitos de 3ª geração estão defi nidos no ordenamento jurídico no art. 81, da Lei 
nº 8.078/90 (Código do Consumidor).
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lativa para fantasiar hipóteses de segurança nacional e de relevante interesse 
coletivo, mas, tão-somente, para identifi cá-las, quando realmente existam.” 
(destaque original)

E mais: se a atuação do Estado é subsidiária, haverá relevante interesse 
coletivo apenas quando o particular não desenvolva a atividade econômica 
que é de interesse coletivo, ou que não tenha vantagem em suprir esse in-
teresse.  

Havendo a ocorrência dos casos excepcionais de exploração estatal 
direta de atividade econômica, a Constituição disciplinou que o Estado po-
derá exercê-la personifi cado em empresa pública ou em sociedade de eco-
nomia mista, ambas as pessoas jurídicas de direito privado instituídas sob 
as regras do direito civil e empresarial, conforme § 1º, inciso II, do art. 173.

Tanto as empresas públicas quanto as sociedades de economia mista 
são pessoas jurídicas de direito privado, que integram a Administração Pú-
blica indireta, e devem ser criadas e, por simetria, extintas, por autorização 
legal. A empresa pública pode ser instituída sob qualquer forma jurídica, 
já a sociedade de economia mista somente pode ser criada no formato de 
sociedade anônima, tendo o Poder Público à frente do controle acionário.

Essas entidades, que têm como regra a exploração de atividades eco-
nômicas, podem, também, em algumas situações prestarem serviço público. 
Exemplos clássicos de empresa pública brasileira citam-se a Caixa Econômi-
ca Federal, o BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social, e, ainda, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

As sociedades de economia mista mais conhecidas, no plano federal, 
são o Banco do Brasil S.A; o Banco da Amazônia e a PETROBRÁS – Petróleo 
Brasileiro S.A..

Conforme Carvalho Filho (2006, p.413): “Sociedades de economia 
mista e empresas públicas andam de mãos dadas, assemelham-se em seu 
perfi l e irmanam-se nos objetivos colimados pelo Estado.” 

De resto, não se cogita no âmbito da Administração Pública indireta 
de outros entes adequados para realizar a exploração de atividade empre-
sarial pelo Estado que não as sociedades de economia mista e as empresas 
públicas. Nesse sentido também é o entendimento expendido por Rodrigues 
(1983, p.53):
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Dúvida alguma pode restar quanto aos instrumentos 
orgânicos de que o Estado deve valer-se para efetivar a 
atividade econômica: são eles – e apenas eles – as socie-
dades de economia mista e as empresas públicas. Neste 
caso, sujeitam-se elas – salvo a hipótese de atividade mo-
nopolizada por empresa pública – ao regime jurídico da 
empresa privada. Signifi ca isso que a lei não lhes pode 
outorgar regalias, privilégios ou prerrogativas de poder, 
ou distintos dos conferidos às empresas privadas que ex-
ploram o mesmo tipo de atividade. 

As empresas estatais submetem-se ao regime jurídico imposto à em-
presa privada, devendo receber tratamento isonômico quanto ao aspecto 
fi scal e cumprir da mesma forma que as empresas privadas - sem condições 
privilegiadas que as levem a promover concorrência desleal no mercado 
- com suas obrigações civis, comerciais, trabalhistas, tributárias e outras ne-
cessárias ao bom exercício da sua atividade. 

Entretanto, como não poderia ser diferente, por serem de toda sorte, 
entes estatais, também se submetem ao regime público. Fica clara, portanto, 
a subordinação desses entes a certos princípios de ordem pública, parti-
cularmente a sua obrigatoriedade em observar os princípios da licitação, 
regulamentados pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores.

Conclusão

Feitas essas considerações, pode-se afi rmar que a ordem econômica 
constitucional em vigor está pautada essencialmente pela livre iniciativa, 
que também é princípio fundante da própria República. No sistema eleito, é 
o particular o protagonista do exercício da atividade econômica, sendo-lhe 
facultada a apropriação dos meios de produção de bens e serviços.

Sendo o particular o responsável pela movimentação da economia, os 
modos de atuação do Estado passaram a abranger três áreas distintas: a regu-
latória (fi scalização e planejamento), a fomentadora (incentivo e estímulo) e 
a empresarial (atuação direta). 
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A intervenção estatal direta é permitida constitucionalmente quando 
se tratar de atividades exercidas monopolisticamente, de acordo com o rol 
disposto na Constituição; na prestação de serviços públicos; e de forma ex-
cepcional, por intermédio das empresas públicas e sociedades de economia 
mista, quando presentes as hipóteses fi xadas pelo artigo 173, isto é, para 
atender aos imperativos da segurança nacional e a relevante interesse pú-
blico.

Nessas situações, em que se confi gura exploração de atividade eco-
nômica propriamente dita, os entes estatais devem concorrer em igualdade 
de condições, sujeitando-se ao regime jurídico privado, sendo-lhes vedado 
qualquer benefício fi scal ou tratamento diferenciado, devendo cumprir suas 
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias.

Conclui-se, assim, que na nova ordem econômica constitucional, o 
Estado-empresário foi preterido pelo Estado-regulador e disciplinador. Di-
minuiu-se a participação direta, alargando a indireta, para melhor regular, 
controlar, fi scalizar, planejar e fomentar as atividades desenvolvidas pela 
iniciativa privada.
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